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INDICAÇÃO N° c 	/ 2024. 

dente 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Tenho a honra de INDICAR ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a seguinte medida: 

Que em caráter de urgência entre em contato com as secretarias competentes, 
no sentido de providenciar a instalação de iluminação de  LED  em Praia Grande. 

JUSTIFICATIVA:  

Tal medida tem por objetivo ser mais sustentável e melhorar a qualidade de vida 
dos moradores da região. 

Mangaratiba,   f2f0   de   Cbf 11  	de 2024. 
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Wladimir da Conceição Pereira 
(VVIad da Pesca) 

Vereador 
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